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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Resolução nº 01 de 2020, em situação assim descrita:
Projeto de Resolução Nº 01/2020 – Cria a comissão especial para avaliação do estágio probatório da servidora da Câmara Municipal de Três Passos. 
O Poder Legislativo, para o desempenho das suas funções constitucionais necessita de uma série de instrumentos que possibilitam esse exercício, mormente a regulação do exercício colegiado, dentre eles o Regimento Interno, Decretos e Resoluções. 
No caso concreto, por meio do presente Projeto de Resolução, o Legislativo cria a Comissão Especial de Estágio Probatório da servidora Andrieli Camila Hepp, nomeada para o cargo de Assistente Administrativa no dia 7 de outubro de 2019, por meio da Portaria nº 5, de 2019. Esta servidora entrou em exercício no dia 17 de outubro de 2019.
A Comissão tem de ser reformulada a cada exercício, tendo em vista a duração do mandato da Mesa Diretora, que é de um ano, conforme determina o art. 1º da Resolução nº 5, de 10 de junho de 2008, que institui o sistema de avaliação do estágio probatório no Poder Legislativo de Três Passos.

Salienta-se que a comissão deve ser formada pelos vereadores integrantes da Mesa Diretora e por servidores efetivos concursados, conforme determina o art. 1º, § 1º da Resolução de Mesa nº 05 de 2008.
Portanto, no que respeita a materialidade da proposição, não se verifica nenhum óbice à tramitação da matéria.

Diante do exposto, a iniciativa e a espécime legislativa foram corretamente atendidas concluindo-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, desde que atendidos aos requisitos dispostos no Projeto de Resolução nº 005/08. 
Três Passos, 07 de maio de 2020. 
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